INDICAÇÃO Nº 
1037
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a fim de que determine, ao Ministério da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção de providências visando a instalação de uma das Procuradorias Seccionais da Fazenda Nacional em Araraquara, em conformidade ao que dispõe o artigo 19 da Lei Federal n.º 11.457, de 16 de março de 2007.

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal n.º 11.457, de 16 de março de 2007 prevê em seu artigo 19 a criação, na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de 120 (cento e vinte) Procuradorias Seccionais da Fazenda Nacional, a serem instaladas por ato do Ministro de Estado da Fazenda em cidades-sede da Justiça Federal ou do Trabalho.


Araraquara preenche estes requisitos exigidos pelo artigo 19 da referida lei, uma vez que possui duas Varas da Justiça Federal e três Varas do Trabalho, além de sua pujança econômica e educacional.


Por último, informo que neste município está localizado o Terminal de Cargas (Intermodal), com previsão de operação para o mês de junho deste ano, o que requer, necessariamente, a presença da Procuradoria da Fazenda Nacional, até pelo seu 

funcionamento como Porto Seco, conforme determina a legislação vigente.


Diante do exposto, pelas razões ora elencadas solicito a adoção de providências,

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera - PSDB
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